
 

 

18ª SESSÃO ORDINÁRIA  
11 de junho de 2024 

 
01) PRESIDENTE: Havendo número legal de Vereadores (06), e sob a 

proteção de Deus, dou por aberta a 18ª Sessão Ordinária do 7º Período 

Legislativo de 2024. De acordo com o Artigo 198 do Regimento Interno, 

a ATA da Sessão anterior será colocada em discussão e votação. EM 

DISCUSSÃO...EM VOTAÇÃO...OS VEREADORES QUE ESTIVEREM DE ACORDO 

PERMANEÇAM COMO ESTÃO. ESTÁ APROVADA (OU REJEITADA CONFORME OS 

VOTOS). 

 

02) PRESIDENTE: DETERMINO AO 1º SECRETÁRIO, VEREADOR KLEBER ORTIZ 

QUE FAÇA A LEITURA DA MATÉRIA DO EXPEDIENTE. 

 

02.1) EXPEDIENTE ORIUNDO DO EXECUTIVO: 
 

 OF/SMAS/PMPP/Nº 217/2024 – encaminha resposta à Indicação nº 

 OF. Nº 30/PP/SMS/VISA – encaminha resposta à Indicação nº 
 OF. Nº 006/2024/GAB/SMS – encaminha respostas aos ofícios nº 

170,188,197 e 205/2024/SGCM; 

 Of. nº 26/2024 – requer retirada do PL Nº 007/2024/PMPP. 
 

02.2) EXPEDIENTE ORIUNDO DIVERSOS: 

 
 Of. nº 6773/2024/SEGOV – encaminha resposta à Indicação nº 474; 

 Convite para abertura oficial da Ponta Agrotec 2024 – Eco Revolution; 
 Convite para instalação do Segundo Gabinete de Integração do Poder 

Judiciário. 

 
02.3) EXPEDIENTE ORIUNDO DO VEREADOR: 

 

 CI Nº  08/2024 – retorna o nome parlamentar para Waldecir Fernandes 
 

02.4) PROJETO DE LEI PARA LEITURA: 

 
 PL Nº 20/2024/CM – “Dispõe sobre a afixação de cartazes em 

revendedoras e concessionárias de automóveis informando sobre 

isenções tributárias específicas, concedidas às pessoas com deficiência 



 

 

e portadoras de enfermidades de caráter irreversível no âmbito do 

Município de Ponta Porã-MS.” Autoria: Vereadora Anny Espínola; 

 PL Nº 21/2024/CM – “Dispõe sobre a nomeação da Praça do Ciclista, 
localizada na rua Guia Lopes em confluência com a Avenida Presidente 

Vargas.” Autoria: Vereadora Neli Abdulahad; 

 PL Nº 22/2024/CM – “Dispõe sobre a alteração da redação do art. 
1º da Lei nº 4.528, de 03 de novembro de 2022 e dá outras 

providências.” Autoria: Mesa Diretora. 

 

03) PRESIDENTE: DE ACORDO COM O ARTIGO 156, PARÁGRAFO 2º, INCISO 

VII DO REGIMENTO INTERNO, ALGUM VEREADOR DESEJA FAZER 

REQUERIMENTO VERBAL?(Pelo tempo de 2 minutos, conforme § 3º) 

       

04) PRESIDENTE: DETERMINO AO 1º SECRETÁRIO, VEREADOR KLEBER ORTIZ 

QUE FAÇA A LEITURA DAS INDICAÇÕES. 

VEREADOR                                                     INDICAÇÃO 

 
1. AGNALDO MIUDINHO             627-628/2024 

2. ANGELA DERZI            631/2024 

3. ANNY ESPÍNOLA             629-630/2024 

4. AVELINO                          647-648/2024 

5. EDEVALDO MATTOSO BARBOSA                657-658/2024 

6. EDINHO QUINTANA                                   639/2024 

7. JELSON BERNABÉ             659-660/2024 

8. JOSÉ MENINO JÚNIOR       649-650/2024 

9. KAMILA ALVARENGA             645-646-661/2024 

10. KLEBER ORTIZ                            633-634/2024 

11. MARCELINO NUNES                    637-638/2024 

12. MARQUINHOS              635-636/2024 

13. NELI ABDULAHAD                         641-642/2024 

14. PROFª. LOURDES MONTEIRO                    653-654/2024 

15. PROF. RICARDO TORRACA                          651/2024 

16. THIAGO VEDANA       655-656-662/2024 

17. WALDECIR FERNANDES                                   643-644/2024 



 

 

 

05) PRESIDENTE: EM CONFORMIDADE COM O ARTIGO 203 E SEUS 

PARÁGRAFOS, PASSAREMOS AO QUADRO DO GRANDE EXPEDIENTE, COM A 

PALAVRA O VEREADOR INSCRITO EM LISTA. 

 

06) PRESIDENTE: DE ACORDO COM O ARTIGO  205 DO REGIMENTO INTERNO 

PASSAREMOS AO QUADRO DA ORDEM DO DIA. 

 

06.1) PRESIDENTE: MATÉRIA EM ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: 

(Regime de Urgência Especial, Requerimentos verbais e escritos, 
Vetos, Resoluções e Decreto Legislativo). 

 

 PL Nº 22/2024/CM – “Dispõe sobre a alteração da redação do art. 
1º da Lei nº 4.528, de 03 de novembro de 2022 e dá outras 

providências.” Autoria: Mesa Diretora. 

 
 PRESIDENTE: Votaremos os Requerimentos Verbais em Bloco. 

Em Votação...os Vereadores que estiverem de acordo 

permaneçam como estão, APROVADOS. 

 

07) PRESIDENTE: PASSAREMOS AO QUADRO DAS EXPLICAÇÕES PESSOAIS 

PELO TEMPO MÁXIMO DE 4 MINUTOS. (art. 210 e 211 do Regimento Interno. Os  

Vereadores poderão se inscrever antes do término do GRANDE EXPEDIENTE). 

 
08) PRESIDENTE: NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, E SOB A PROTEÇÃO DE 

DEUS, DECLARO ENCERRADA ESTA SESSÃO. 

 

 

 

 

 

 

 

 


